
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1080   DE 28/01/77 

  PROJETO DE LEI Nº  1091   
" DOA IMóVEL Å FUNDAÇÄO MUNICIPAL DE 
SAúDE E      ASSISTENCIA".                                     

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                          
 ARTº 1º - Ficam doados ... FUNDAÇÄO MUNICIPAL 
DE SAúDE E       ASSISTENCIA DE SÄO SEBASTIÄO DO PARAíSO o 
terreno quue constitui a Praça     Maria Alcântara, do 
loteamento Vila Santa Maria, medindo 8.915 metros        
quadrados, incluindo o prédio em construçäo com a  rea total 
de 2.232,76     metros quadrados, conforme projeto.                                          

ARTº 2º - Os imóveis, ora doados, destinam-se 
ao funciona-    

mento do Hospital Municipal.                                           
 ARTº 3º - Ficam transferidas, ainda, para a 
FUNDAÇÄO MUNI-   CIPAL DE SAúDE E ASSISTENCIA, as dotaç"es 
orçament rias do presente exercí-  cio, e que se destinam ... 
construçäo e equipamentos do referido Hospital.      

ARTº 4º - No caso de extinçäo da FUNDAÇÄO 
MUNICIPAL DE        

SAúDE E ASSISTENCIA, o patrim"nio, ora doado, reverter-se-  
ao Patrim"nio    Público Municipal.                                            
 ARTº 5º - Revogadas as disposiç(tm)es em 
contr rio, entrar      esta Lei em vigor na data de sua 
publicaçäo.                                 Sala das 
Sess(tm)es "Pres.Tancredo Neves", 28 de Janeiro de 1977.                
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